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LEI Nº 3.294,  DE 14 DE JUNHO DE 2.012 
 

Altera a redação do art. 26 da Lei Municipal nº 3.284,  de 
11 de maio de 2012, acrescentando o parágrafo único, e 
dá outras providências. 
 

O Povo do Município de Lagoa Santa, através de seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a presente Lei: 

 

 Art. 1º -  Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 26 da Lei Municipal nº 3.284 

de 11 de maio de 2.012,  que passa a vigorar com  a seguinte redação: 

 

“ Parágrafo Único – Para a aplicação das infrações, penalidades e multas 
previstas nesse artigo, será observado o anexo VI, que fica fazendo parte desta Lei para todos 
os efeitos legais” 

 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação,revogando-se 

todas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de maio de 2.012. 
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 14 de junho  de 2.012 
 

 
ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




